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DECRETO MUNICIPAL NO 033, DE 15 DE §ETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO CCINSTITU
Estado de Pennambuco, no
ineiso ll cla Constituição
ürgânica Municipal n0 seu
de 20 de

L e Defesa Civil e pelo

Gonsiderando que

EMENTA: Declara situação
anormal, earacterizada Çomo
"situaçãc de en"lergância" nãs
áreas do ftÍunicípio da ..!urernâ,
atirrgidas peto longo período de
estiagem.

MUNICíPIO DA JUREMA,
preconizadas pelo Art. 30,

pelas determinaçÕes da Lei
lnstrução Nornrativa no 002,

Nacional de Proteçâo
seternbro de 2421

assola o
nsíficada

má distribuição

à vida humana e
significativas nâ

. t1

munrcrpro para nÍveis
das p
da no

das reservâs
pluviométrica na

Coneiderando
aninral, e os
agropecuária

Considerando
§emiárido (Lei híu
rural,
demais

rand oqu
de superar os danos
situaçâo soci
fxecutivo ÍVlunicipal a adoção de
áreas afetadas;

ítica Mun

) para
âssegLirâr, entre

nvivôncia corrl 0
água no meio

rso, haja visto, a
exige do Poder

L
,oquê

parâ restabelecer a nCIrmalidade das

Çonsiderando, finalmente, o Parecer "Iócnico na 12, datado de 10 setembro de
2*21, elaborada pela Coordenadoria da Defesa Civil de Pernarnbuco
CODECIPE,

DECRETÀ:

Art. 1o - Fica declarada a existência de situação de emergência em razão da
estiagem, conforme CI cçntido no FIDE Formulário de Informaçôes de
Desastre.
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Parágrafo único - Esta situaçâo de anormalidade é válida âpenas pâra a§
áreas deste município, comprovadamente afetadas pelo desastre.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a lançar mâo da legislação vigente,
para que possa atender às necessidades resultantes da situaçâo declarada,
dentro dos limites de con'rpetência da Adminlstração Publica.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da pubticação, retroagindo seus
efeitos a "l 1 de setembro de 2A21, devendo vigi por um prazo de 180 {cento e
oitenta) dias.
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